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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMDLtIA LEGISLATIVA 

LEI ng 2 807, de 6 de dezembro de 1967. 

Declara de utilidade pública 3. 

SOCIIID.uJE HOS:::OITAL.hl! VALE SllO LOlJ:lEl·i 

ÇO S/A. com 3ede no municipio de Ja­
cinra. 

o l'RESIDEllTE DA ASS:r::.mLl!lIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE I1ATO 
GROSSO: 

Faz sE.ber que a AssLrnbléia Legislativa do E8 '.ado decreta 

e eu proôul;o nos têrrnos do p~rt57ufo 2Q , do er' ico 17,da Cons­
t· tuição Estadual, a seGUi!. te lei: 

, Artigo 12 - Fica declarada Qe utilid~de públic~ pbra to­

dos os efeitos lellais, a SOCH.DADE irvSi'L'ALA:: VA.I.E SÃO WD;m;:çO 

S/A. com seae no rnunicí~io de Jcciara • 

ArtifO 29 - Esta lei er.trl.rf: em vi.:;or na de~a de sua I gu­
blicnção, revoG~das as disposições em contrário. 

~a~eQbléia Legisletiva do Estuão, em Cui~bá, 6 de dezem­

bro de 1967. 


